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TERMO DE REFERÊNCIA - TR 

Dispensa de Licitação - Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21. 

Os Documentos de Habilitagdo constam no ANEXO |, final deste Termo de 

Referéncia. 

Os interessados poderao obter o respectivo Termo de Referéncia junto a 

Comissão de Contratacdo de forma presencial, ou de forma eletronica pelos 

seguintes meios: Portal da Transparéncia: Portal Nacional de 

Contratagoes Publicas PNCP: www.pncp.gov.br/app/editais 

e E-mail: licitanovaolindapb@gmail.com 

O Recebimento das Propostas de Precos e das Documentações de 

Habilitacdo poderao ser entregues/enviadas de forma presencial junto a 

Comissao de Contratacdo, mediante um protocolo de recebimento, ou de 

através do E- mail da comissao: licitanovaolindapb@gmail.com 

O prazo de envio das Propostas de Precos e das Documentações de 
Habilitacdo serão definidos no AVISO DE CONTRATACAO DIRETA. 

O prazo de envio das Propostas de Precos e das Documentagdes de 

Habilitacao serao definidos no AVISO DE CONTRATACAO DIRETA, 

publicado no Diario do estado da Paraiba e Diario municipal do municipal 

de Nova Olinda-PB. 

1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referéncia a pretensa: AQUISICAO DE 
CESTAS BASICAS PARA DISTRIBUICAO A PESSOAS CARENTES DO MUNICIPIO DE 

NOVA OLINDA-PB. 
1.2.A contratação do fornecimento, objeto deste termo de referéncia, devera considerar 

os seguintes normativos: Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei 
Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal nº 130/2024, 

de 02 de Janeiro de 2024; e legislacdo pertinente, consideradas as alteracoes 

posteriores das referidas normas. 

2.0.DA JUSTIFICATIVA 
2.1.Para a contratagéo: 

2.1.1.A contratação acima descrita, que sera processada nos termos deste 

instrumento, especificacbes técnicas e informacdes complementares que o 
acompanham, quando for o caso, justifica-se: A aquisição de cestas basicas para 
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distribuição a pessoas carentes do Município de Nova Olinda-PB justifica-se pela 
necessidade de atendimento a famílias em situação de vulnerabilidade social e 
inseguranca alimentar, devidamente identificadas e acompanhadas pelos órgãos da 

política de assistência social do Município, especialmente no âmbito do Sistema Único 
de Assistência Social (SUAS). Trata-se de medida de relevante interesse público, 
voltada à garantia do mínimo existencial e da dignidade da pessoa humana, em 
consonância com os princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana, da 

proteção social e da redução das desigualdades sociais. A demanda apresenta caráter 
continuo e recorrente, considerando o contexto socioeconômico local, marcado por 
índices de baixa renda e pela existência de famílias que, em determinados períodos, 

não dispõem de meios suficientes para assegurar a própria subsistência alimentar, o 
que impõe à Administração Pública a adoção de políticas públicas de apoio emergencial 
e assistencial. A contratação do objeto mostra-se adequada e necessaria para 
assegurar a regularidade do atendimento às demandas sociais, evitando a 

descontinuidade de programas e ações de assistência, bem como prevenindo situações 
de agravamento da vulnerabilidade social. Ademais, a aquisição das cestas básicas 
mediante procedimento formal de contratação pública assegura a observância dos 
princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 
eficiência, do planejamento e da busca da proposta mais vantajosa para a 

Administração, nos termos da Lei nº 14.133/2021, garantindo economicidade, 
padronização dos itens a serem distribuídos e controle na aplicação dos recursos 
públicos. Ressalte-se, ainda, que a despesa encontra amparo na programação 

orçamentária vigente, estando alinhada às políticas públicas de assistência social do 
Município, configurando-se como ação essencial para o atendimento das necessidades 

básicas da população em situação de risco social, contribuindo para a promoção do 

bem-estar social e para a efetividade das ações governamentais no enfrentamento da 

pobreza e da insegurança alimentar. 
2.2.Para a estimativa de quantitativo: 
2.2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do 
consumo delineado e utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante 

observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em 
decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como 

considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de 

despesas semelhantes, quando existente. 

3.0.DA COMPRA 
3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

1 - AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO A PESSOAS CARENTES 
DO MUNICIPIO DE NOVA OLINDA-PB. 

CODIGODESCRICAO DO ITEM UNIDADEQUANTIDADE 
1 Arroz parboilizado tipo 1 KG 2000 

2 Feijao macassar tipo 1 KG 800 

3 Acucar Cristal KG 1200 

4 Leite em pó, 250g PCT 800 

5 Sardinha, lata 125g UND 800 

6 Rapadura, 250g UND 400 

T Carne fiambre, lata 320g UND 400 

‘ NWA \ PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA-PB 
| CNPJ: 08.889.297/0001-08 

1 OI.InDA | Rua Duque de Caxias, s/nº | Centro | Nova Olinda - Paraiba | CEP: 58.798-000 
prefeituranovaolindapb@gmail.com | gabinetenovaolindapb@gmail.com 

PREFEITURA MUNICIPAL 



4 OLINDA | nova histório 
PREFEITURA MUNICIPAL 

‘ CONSTRUINDO UMA % NOVA 

8 Margarina vegetal, 500g PCT 400 

9 Oleo Vegetal de Soja, 900ml UND 400 
10 Café em Pó Torrado, 250g PCT 800 

11 Flocos de Milho, 250g PCT 800 

12 Macarrão Espaguete, 500g PCT 800 

13 Biscoito Tipo Maria PCT 400 

14 Biscoite Cream Cracker PCT 400 

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 

4.1.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para 
as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, 

consideradas as hipóteses e condições determinadas no Art. 4º, da Lei 14.133/21; 

inclusive nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, por estar presente a 
exceção prevista no inciso IV, do Art. 49, da Lei 123/06: Licitação dispensável - Art. 

75,11, da Lei 14.133/21. 
4.2.No processo, portanto, devera ser considerado preferencialmente apenas os 
fornecedores enquadrados como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e 

Equiparados, nos termos da legislacao vigente. 

5.0.DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

5.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá 

ser compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços 
constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, 
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução 

do objeto. 
5.2.Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de 

dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto 
a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável. 
5.3.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço 
aferido por meio da utilização do seguinte parâmetro: utilização de dados de pesquisa 
publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo 

Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, 

desde que contenham a data e hora de acesso. 
5.4.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio 
de parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, 8 1º, da 
Lei 14.133/21, relacionamos abaixo a média dos preços encontrados. 
5.5.0 valor total é equivalente a R$ 64.588,00. 

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
6.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de 
acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 

6.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do 
objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

6.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à 
qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, 
o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
6.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 

115 a 123 da Lei 14.133/21. 
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7.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
7.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos 
assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da 

execução do objeto contratado. 
7.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que 
apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades 
discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados 

somente após o recebimento ou pagamento. 
7.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo 
mediante prévia e expressa autorização do Contratante. 
7.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e 
qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por Dispensa de 

Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, 

sempre que solicitado. 
7.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente 
apresentou a documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da 

instrução do referido processo de contratação direta. 
7.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica 
vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e 

especificações técnicas correspondentes. 

7.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 

115 a 123 da Lei 14.133/21. 

8.0.DOS PRAZOS E DA VIGENCIA 
8.1.0 prazo maximo para a execução do objeto desta contratacdo e que admite 
prorrogacdo nas condições e hipoteses previstas na Lei 14.133/21, esta abaixo 
indicado e sera considerado da emissao do Pedido de Compra: 

8.1.1.Entrega: 5 (cinco) dias. 
8.2.Salvo disposições em contrario devidamente estabelecidas neste instrumento, o 

local para a entrega, observada a demanda e oportunidade, sera na sede do 
Contratante ou em uma das unidades administrativas, por ele indicada, que compõe 

a sua estrutura operacional. 
8.3.A vigéncia da presente contratacdo sera determinada: até o final do exercicio 

financeiro de 2026, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de 

ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipoteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da 

Lei 14.133/21. 

9.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
9.1.0s pregos inicialmente contratados sao fixos e irreajustaveis no prazo de um ano 

contado da data do or¢amento estimado. 
9.2.Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 

pregos iniciais serão reajustados, mediante a aplicagao, pelo Contratante, do seguinte 
parametro, exclusivamente para as obrigacdes iniciadas e concluidas apés a 
ocorréncia da anualidade: Indice Nacional de Precos ao Consumidor Amplo IPCA- 

IBGE. 

NWA ‘ PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA-PB 
CNPJ: 08.889.297/0001-08 

N Rua Duque de Caxias, s/nº | Centro | Nova Olinda - Paraíba | CEP: 58.798-000 
prefeituranovaclindapb@gmail.com | gabinetenovaolindapb@gmail.com 



N 
4 OLINDA 

4 OLINDA | nova história 
PREFEITURA MUNICIPAL 

&‘ NWA CONSTRUINDO UM 

9.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
9.4.No caso de atraso ou nao divulgação do indice de reajustamento, o Contratante 

pagara ao Contratado a importancia calculada pela ultima variacdo conhecida, 
liquidando a diferenca correspondente tao logo seja divulgado o indice definitivo. 
9.5.Nas aferi¢cdes finais, o indice utilizado para reajuste sera, obrigatoriamente, o 

definitivo. 
9.6.Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma nao possa mais ser utilizado, sera adotado, em substitui¢do, o que vier a ser 

determinado pela legislacdo entdo em vigor. 
9.7.Na auséncia de previsao legal quanto ao indice substituto, as partes elegerao novo 
indice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 
9.8.0 registro da variagdo do valor contratual para fazer face ao reajuste de precos 

podera ser realizado por simples apostila. 
9.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econémico- 
financeiro, quando for o caso, sera de até um meés, contado da data do fornecimento 

da documentação comprobatéria do fato imprevisivel ou previsivel de consequéncia 
incalculavel, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

10.0.D0 PAGAMENTO 
10.1.0 pagamento sera realizado mediante processo regular e em observancia as 
normas e procedimentos adotados, bem como as disposicoes dos Arts. 141 a 146 da 

Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do 

periodo de adimplemento. 

11.0.DA VERIFICACAO DA QUALIFICAGAO TECNICA E ECONOMICO-FINANCEIRA 
11.1.Se necessaria a verificação da qualificacdo técnica e econdémico-financeira do 

fornecedor, a documentacdo essencial, suficiente para comprovar as referidas 

capacidades, sera restrita aquela definida nos Arts. 67 e 69, da Lei 14.133/21, 

respectivamente. 

11.2.Salienta-se que a documentacao relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14. 133/21, 

para demonstrar a capacidade do fornecedor de realizar o objeto eventualmente 

pactuado, dividida em habilitação juridica; qualificação técnico-profissional e técnico- 
operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e habilitacdo economico- 
financeira; podera ser dispensada, total ou parcialmente, nas contratações em valores 

inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em geral, 

conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal. 

12.0.DO CRITERIO DE ACEITACAO DO OBJETO 
12.1.Executada a presente contratacdo e observadas as condições de adimplemento 

das obrigacoes pactuadas, os procedimentos e condigoes para receber o seu objeto pelo 

Contratante obedecerdo, conforme o caso, as disposições do Art. 140, da Lei 

14.133/21. 

13.0.D0S PROCEDIMENTOS DE FISCALIZACAO E GERENCIAMENTO 
13.1.Serao designados pelo Contratante representantes com atribuicoes de Gestor e 
Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para 
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acompanhar e fiscalizar a sua execucao, respectivamente, permitida a contratacao de 

terceiros para assisténcia e subsidio de informagoes pertinentes a essas atribuicoes. 

14.0.DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS 
14.1.0 fornecedor ou o Contratado sera responsabilizado administrativamente, 
facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, 
da Lei 14.133/21 e serao aplicadas, na forma, condigdes, regras, prazos e 

procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes 

sanções: a - adverténcia aplicada exclusivamente pela infracao administrativa de dar 
causa a inexecugdo parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto 
da contratação; c — multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer 
das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar 
e contatar no ambito da Administragao Publica direta e indireta do ente federativo que 

tiver aplicado a sanção, pelo prazo maximo de trés anos, aplicada ao responsavel pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, 111, IV, V, VI e VII do caput do referido 

Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no ambito da Administracao Publica direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de trés anos e maximo de 
seis anos, aplicada ao responsavel pelas infracoes administrativas previstas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infracées 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo 

que justifiquem a imposicao de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° 
do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sangdes previstas na Lei 
14.133/21. 
14.2.Se o valor da multa ou indenizac¢ao devida nao for recolhido no prazo de 15 dias 
após a comunicagdo ao Contratado, sera automaticamente descontado da primeira 

parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros 
moratérios de 1% (um por cento) ao més, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

15.0.DA COMPENSACAO FINANCEIRA 
15.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e 
desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, sera 
admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o 

pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos 
moratérios devidos em razão do atraso no pagamento serao calculados com utilizacao 

da seguinte formula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratérios; N = numero 
de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor 
da parcela a ser paga; e I = indice de compensagao financeira, assim apurado: I = (TX 

+100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos ultimos doze meses 
ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 

hipétese do referido indice estabelecido para a compensacao financeira venha a ser 
extinto ou de qualquer forma nao possa mais ser utilizado, sera adotado, em 

substitui¢ao, o que vier a ser determinado pela legislacao entao em vigor. 

16.0.DO ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRACAO 
16.1.A contratacdo pretendida esta alinhada aos planos estratégicos da 
Administracdo, delineados nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de 
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planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao 

alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficacia, eficiéncia e efetividade dos 

respectivos projetos, programas e processos. 

17.0.DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUCAO A CONTRATAR 
17.1.A solucao que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administragao, 

representada pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: AQUISICAO DE CESTAS 

BASICAS PARA DISTRIBUICAO A PESSOAS CARENTES DO MUNICIPIO DE NOVA 
OLINDA-PB. Salienta-se que a vigéncia da contratacao sera determinada: até o final 
do exercicio financeiro de 2026, considerada da data de assinatura do respectivo 

instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipoteses e nos termos dos Arts. 
105 a 114, da Lei 14.133/21. 
17.2.Nesse mesmo diapasao, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 
14.133/21, quando houver, observados os aspectos da demanda requerida, e apés 
considerados os custos e os beneficios de cada opção prevista no referido diploma legal, 

indica-se como a alternativa mais vantajosa para a Administragéo, a contratação do 
objeto detalhado no presente instrumento, da forma como se apresenta. 

18.0.DA DESCRICAO DA SOLUCAO COMO UM TODO 
18.1.Conforme os elementos apresentados, a solução é: AQUISICAO DE CESTAS 
BASICAS PARA DISTRIBUICAO A PESSOAS CARENTES DO MUNICIPIO DE NOVA 

OLINDA-PB. . 

19.0.DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
19.1.A Administracdo almeja com a contratacao da pretensa solução, em termos de 
economicidade, eficacia, eficiéncia e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, 
materiais e financeiros disponiveis, inclusive com respeito a impactos ambientais 

positivos, os seguintes resultados: 
19.2.Em termos de economicidade, a efetivacdo da melhor contratacdo viavel, 

especialmente quanto ao melhor custo beneficio, relativamente a: AQUISICAO DE 

CESTAS BASICAS PARA DISTRIBUICAO A PESSOAS CARENTES DO MUNICIPIO DE 
NOVA OLINDA-PB. 
19.3.Com relação a eficacia, o atendimento de todas as demandas logisticas e 

funcionais, no suporte as atividades finalisticas da Administragao, inerentes aos 
correspondentes servicos prestados de interesse publico. Quanto à eficiéncia, 

assegurar a continuidade da prestacdo regular de tais servicos, com demanda 
notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponiveis. 
19.4.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e 

financeiros, com a contratação em comento, da forma como se apresenta - 
consideradas as especificagoes, prazos, quantitativos e demais exigéncias devidamente 
definidas -, espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha a 
ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, 
nao havera a necessidade de extinção contratual ou outras sanções em decorréncia de 
inexecuc¢ao do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de 
envidar esforcos para a realização de novo certame destinado a contrata¢ao do mesmo 
objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades 
fins da Administragao. 
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19.5.Entende-se que a correta execução do objeto da contratacao em tela, cuja 
regularidade sera fiscalizada pela Administracdo, nao atenta quanto ao meio ambiente 

e, principalmente, nao acarretara impactos ambientais negativos. 

20.0.DA ANALISE DE RISCO 
20.1.Nao foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação 
semelhante, tais como: a inexecucao total ou parcial do ajuste pactuado; o não 

cumprimento de obrigações, especificações, projetos e prazos; bem como a ocorréncia 
de caso fortuito ou de for¢a maior. 
20.2.Entende-se que as ações, de iniciativa da Administracéo, necessarias para reduzir 

a ocorréncia dos riscos identificados, ja estao previstas nos normativos aos quais a 
contratacao do presente fornecimento devera estar devidamente fundamentada, 

representadas pelas sanções administrativas a serem definidas, observando-se os 

aspectos e caracteristicas do seu objeto. 

1. HABILITAGAO JURIDICA - INSCRIGCAO, REGISTRO, 
CERTIFICADO, ATO, CONTRATO OU DECRETO: 

111 No caso de empresario individual, inscricao no Registro 

Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede; ou 

113 Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade; ou 

1.1.3. No caso de sociedade empresaria ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatorio de seus 

administradores; ou 

1.1.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, €, no 

caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleicdo de 

seus administradores; ou 

1.4.5. Inscricdo no Registro Publico de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser 

a participante sucursal, filial ou agéncia; ou 

1.1.6. Decreto de autorizagao, em se tratando de sociedade 

empresaria estrangeira em funcionamento no Pais. 

1.2. Copia dos documentos comprobatérios de seus administradores: 
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Cadastro de Pessoa Fisica (CPF), Registro Geral (RG) e/ou Carteira 

Nacional de Habilitacdo (CNH). 

1.3. Prova de inscricao no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica — CNPJ. 

1.4. Prova de inscricdo no cadastro de contribuintes estadual ou 

municipal, relativo a sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 

e compativel com o objeto contratual. 

2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

2.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentacdo de certiddo expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributarios federais e a Divida 

Ativa da Unido (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- 

Geral da Fazenda Nacional. 

2.2. Certidao negativa da Fazenda Estadual, na forma da lei. 

2.3. Certidao negativa da Fazenda Municipal da sede do licitante, ou 

outro equivalente, na forma da lei. 

2.4. Comprovacao de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Servico — FGTS, apresentando o respectivo Certificado de 

Regularidade fornecida pela Caixa Econémica Federal. 

2.5. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do 

Trabalho, mediante a apresentacdo de Certidao Negativa de Débitos 

Trabalhistas CNDT, nos termos do Titulo VII-A da Consolidacao das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto—Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943. 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou 

municipais relacionados ao objeto contratual, devera comprovar tal 

condicdo mediante a apresentacéo de declaracao da Fazenda respectiva do 

seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

3. HABILITACAO ECONOMICO-FINANCEIRA: 

34. Prova de Qualificacao Econémico-Financeira: Certidao Negativa de 

Faléncia, expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor. 

3.2. Comprovacao de Capacidade Técnica: Ao menos um (1) atestado de 
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capacidade técnica expedido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, que comprove que a licitante desempenhou atividade pertinente 

e compatível, em caracteristicas assemelhadas ao objeto deste 

instrumento convocatório. O atestado deverá ser emitido sem rasuras, 

acréscimos ou entrelinhas e deverá ser assinado por quem tenha 

competência para expedi-lo. 

Observações: 

i A Proposta de Precos devera ser elaborada em consonancia com as 
especificacdes constantes deste Termo de Referéncia e seus Anexos, redigida 

em lingua portuguesa, em papel timbrado do proponente, 
quando for o caso, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas; datada 

e assinada pelo licitante ou seu representante legal, com indicacdo: do 
valor global da proposta; do prazo de entrega; das condições de pagamento; 

e da sua validade nao inferior a 60 (sessenta) dias. 

ii. O critério de julgamento sera o de menor preco, em atenção ao art. 

33, inc. I, da Lei nº 14.133/21, desde que atenda as exigéncias contidas 

neste Termo de Referéncia e seus anexos. 

iii Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos 

fornecedores será verificada, nos documentos por ele abrangidos. 

iv. Havendo a divulgação da contratação direta, o fornecedor 

interessado encaminhará a proposta com a descrição detalhada do objeto 

ofertado, indicando, no que for aplicável, o modelo, a marca do produto, 

quando for o caso. 

Nova Olinda - PB, 23 de Fevereiro de 2026. 

Q A)ÃWMÁCZ BA RD/OÁ Gh 
RIVANILSA DAVID DA SILVA 

Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania 
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